
R
13m

o It,

CNPJ/CPF: 08.629. 1 4210001 -24

Foxr: (92) 99356-7315

REGrsrRo \o IPAAM: 0704.231 8

A]t4AZO1.lAS
-í

& GOVEnXO DO SSTAOO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 194t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: MM Palhano Construção e Terraplênagem Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspor»Êxcrl: Rodovia Carlos Braga, s/n', Lote 17, km 4, Sala
2, Pic Bela Vista, lranduba-AM.

INscRrÇÃo EsrADIAL:

FAx: (92) 99356-7315

PRocrsso Ne: 1 6683 12022-98

ArrvrDADE: Usina de Produçâo de concreto Asfáltico

LoclllzlÇÃo DA ATrvrDÂDE: Aeródromo de Novo Aripuaná, S/No, Nas coordenadas
geográÍicas: P01 60"22'11 .54'W 5'7'11.49"S P02 60'21'55.18'W 5'7'2.02"5, Novo
Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina de Produção de Concreto Asfáltico
com canteiro de obras - Termo de Contrato 087/2022-SEINFRA.

Esta licença é composta dc 18 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo . não
cumprimento/atcndimento sujeit rá . sua invalidação e/oü rs penslidadcs previstas em normrs.
Ests licençs nlo comprova nem substitui o documelto de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
Ests licença deve estrr disposta de forms visÍvel (frentc e verso), no local onde é desenvolvida r itividadc.

Manaus,
01JUt tn

Rosa Mari
Di

ra Geissler
ecntca

gabinetê@ipaam.am.gov.br

F one :(921 21 23-67 21 t 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Jutiano Marcos ,ffi" o" arr-
Diretor Pre{üenre

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

PorENctALPoLUrDoR/DEcRÂD,loon: Grande Ponro: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 01 Axo.

Atenção:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 19412023
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O pedido de lic€nciamento e a Íespectiva conc€ssão da mesma só terá validade qusndo publicada DiáÍio OÍicial
do Eíado, periódiço regionat local ou local de grande circulação, eÍn meio clsúônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e CâÍnaras Municipais, conformc aÍ1.24, da Lei n'.3.785 dc 24 de julho de

20t2:
A solicitaçâo da rcnovação da Licença Ambiental deveá ser Íequerida num prazo mínimo de 120 di$. antes do
vencimento, conformc art.23, da Lei n".3.7E5 dc 24 dejulho de 2012;
A pres€nte Licença está scndo concedida com base nas informaçôes constantes no proc!3so n'. 16683/2022-9t;
Toda e qualquer modiÍicação intoduzida no projeto âpós a emissão da Licença implicará na sua automática
iovalidasáo, devendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus paia o interçssado;
Esta Liçença é válida apenas para a locslização, atividade e finalidadG constante na mcsma' devendo o interessado

requ€rer ao IPAAM nova Licença quando houvcr mudança de qualqueÍ um destes itens.
Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual c

Municipal:
A coleta e o transpoíe dos r€slduos de qualquer natureza gerados no empreendimcnto devem s€r efetuados por

emprcsa licenciada neste IPAAM psra esta atividade.
Manter os níveis de ruído, de âcordo com o estab€lecido na Resolução CONAMA n" 0ol/90 e demais normas
pcÍtioeotes.
As cmissões atÍnosféricas de fonles pontuais devem atender aos padrões da qualidade estabelecidos pela Resolução

CONAMA n' 43íl l, que contcÍnpla a Resolução CONAMA n' 382:/06, devendo s€r aprescntado Rclatório de

Monitoramcnto das emissões atmosf&icas, em p€riodicidade 3em.§trrl.
As substâncias minerais dc uso imediato na constnrçâo civil dcvcm ser fomecidas por empresas devidamente
licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
Ê expressamenre proibida a queima c deposição inadequada de residuos de qualquer natüÍcza. devcndo os mesmos

ser acondicionadós e direcionados em local apropriado.
O depósito/armazenamcàto dc prodgtos derivados do pctÍóleo ou produto betuminoso, deve alender as

€spocificaçôes do fabricante e normas ambientais em vigor.
Sâo vedados quaisquer descanes de. residuos ern solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
DaÍ destinaçAo adequada aos ólms usados e contaminados oriundos do processo produtivo, conforme Rcsolução
CONAMA n" 362i05 e suas altcÍaçôcs.
O lodo do sistema de tfalsmerto/cotrtlole de lavagem de gascs, devçrá ter destinaçâo ambientalme e segura.

comprovada por meio de doculcnto (Certificado de destinaçâo)
Realizar n'ionitoramento semcstral do efluente provenicnte do Sisema Separador Água Óleo - SAO, por mcio de

laudo analítico, Íealizado por laboratório licençiado e câdastrado nestc IPAÂM, devendo priorizar no mínimo os

s€güintes parâmeaos para análisc: pI!, cor! turbidcz, óleos e grar$, Índice de fetróis, turbidcz, mrteriais
redimcatívcir, sulfeto§, DBO r coldutivid8dc, devendo ser ençaminhado someetnlmetrtc a este IPAÂM, os

rcspectivos laudos originsis ou cópis autenticâda, com assinatu.a do técnico responúvel pela análise dcvidamente

rcgistrado llo Cotr§elho p€rtinent€. Have[do alterações nos valores eslâbelecidos na Legislação de quaisquer

parámctros, apresenlaÍ relSÍório com as mcdidas tomadas para correção

AprÊs€ntaÍ a cste IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, aüralizados:

a) Ptano d€ Atendimento a Em€rgência - PAE, com Íespc{tivo çronograrna de execução de tr€i[smento
simulados, ÍsfeÍentc à úvidade exercida pela empresa com ART;

b) Relatório fotográfico dos serviços dc pavimentaçâo da álea de armazenamento de residuos contaminados bem

çomo bacia de contençâo na área de opcrasâo da usinq d. I
c) Projelo de Drenagem de águÀs pluviais com ART aprovado por &ll&§ompetente; d) Cada§tro Té§nicq

Federal (CTF)flBAMA.
d) Cadasto Técilico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
Apres€ntar a este IPAAM, quando da solicitaçâo da Lic€nça de Operaçâo, os seguintcs documentos, atualizados:

a) CadastÍo de Atividade (Modelo IPAÁM)I
b) CompÍovEnte de destinação final dos resíduos gcrados na stividsde dâ empresq
c) Quando do esgotârnento do sisteÍna sanitário do empreendimento, aprcs€ntar documeÍrto comprobatório:

d) CadastÍo Tésnico Fcdera.l (CTF)ÂBAMA atuslizsdo.
c) Relarório de ContÍole Ambiental das atividades deservolvidas na LO, çonforme TcÍmo dc RefeÉncia

IPAAM, com ART
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